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ESTÀDO DÀ
PREFEITURÀ MONICIPÀI DE MOGEÍRO

TERMO DE REFERÊNCIÀ

1. O.DO OBJBTO
L.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA O

EoRNECTMNENTo DE REFEIÇÕES NA SEDE Do CoFTRÀTANTE Trpo sELF-sERVrcE PÀRÀ EsrE MUNrcrPro, PARÀ o
EXERCICIO DE 2024.
1.2.4 contrataÇão do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n" 10,520, de 17 de .Iutho de 2002 e subsidi.ariamêntê â Lei
Federal no 8.666, de 21 de Juôtto de l-993; Lei Conplementar n" 123, de 14 de Dêzênblo de 2006,
Decxeto Municipaf n' 016, de 10 de Novembro de 2006; e feglslaÇão pertinente, consideladas as
alteraÇÕes posteriorês das xeferidas noflnas.

2.0..7USTrEÍCÀTIVÀ
2.1, Para a contrataÇáo:
2,1,.1.A contrataÇão acina descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informaçÕes conplementares que o acompanham, quaodo for o caüo,
justifica-se: PêIâ necàssidade da d€ida efetivação de conpra para suprir denanda especlfica -
CoNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀRÀ o EoRNECIMNENTo DE REFE]ÇÔES NA SEDE DO CONTRÀTANTE TIPO SELF-
SERVICE PÀxA ESTE MUNICIPIO, PARÃ o EXBRCICIO DE 2024 -, considerada oportuna e imprescindlvel,
bem cono relevante nedida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoÇáo de atividades pertinentes, visando â maximização dos recuraos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas deflnida§ nas ferranentas
de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estinativa de quantitalivos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇáo em função do cônsumo e

utilizaÇão prováveis forarn devidanente definidos mediante observância à previsão da dêmanda a

ser atendida e possiveis alteraÇôes êm decor!ência das atividades a seren desenvolvidas e seus
desdobramentos, ben cono coôsidêrando o orÇamento disponivê1 e ainda a seguência histórica da
realizaÇão de despesas seneJ.lBntes, quando existente.

3.0
3.1

. DÀ COMPRÀ

.Às caracteristicas e especificaÇôes do obieto da referida contrataçáo são:

CODIGO DESCRIÇÀO DO ITE}í T'NIDADE OUÀNTlDÀDE
1500l Eornecimento de lefeição tipo

ou ovosi - 1 po!ção de cuscuz
docei - 1 porção de nârgarina
salgado;- 1 porÇâo dê café ou
(sabores diversos) 300M1,; - 1

café dâ manhá: - 1 porção dois tipos de
ou inhane olr macaxeirai - 1 pão fraDcês

carne
ou pão

ou manteigai -
leite com 20oML;
porção de frutas

1 porÇão dê biscoito doce ou
- l porção de suco da fruta
(dlversas ) .

UND

39602 orneéimento dê refeiçáo tipo almoço: - l porçâo de feiião (s âbor dr.verso) i
I porção de a
ivelso); - 1

ariedades), -

rloz (sabor diver:so) i - 1 porção de macarrão (tipo e sabo
porção fârofa (sâbor diverso), - 1 porçáo safada (mínino
l Frorção legumes (mini.mo 2 variedades); - 1 Porção de carn

2

(mlnimo 3 variedades), - l porçâo de purê de batatai - 1 porção de suco de
fruta lsaborês diversos) 300ML, - 1 porçâo de soblemesâ (sabores diversos) .

UND

3 de !efeição
porÇão dois

trpo lantar: L porçào de inhamê ou batata doce ou
porÇão de café ou leite
- 1pão francês ou pão

cuscuz; - 1

con 20oMLi
doce.

- 1 porção
tipos d

de sopa
e carne ou ovosi - 1

(sabores diversos ) ;

UND 1500

{. O.DO TRÀTÀ},{ENTO DIE'ERENCTÀDO PÀRÀ }!E,/EPP
4.1,Sa1ienta-se que na referi-da contrataÇâo, não será concedido o tratanento difêrênciado e

simplificado p.aá u" Microêmpresas ê Empresas de Pequeno Porte, nos terúos das dlsposiÇÕes

"ontidu" 
nos Arts. 41 e 48, da Lei Complernentar no 123/2006, vi-sto estarelh presentes, isolada

ou s imultâneamente, as situações plevistas nos incisos 11 e IÍ1, do Art. *9, do mesmo diploma
legal.
4.r.A participaÇào no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer intere§sados, inclusive
as Microemprêsas, Empresas dê Pequeno Por.tê e Equiparados, nos ternos da IegislaÇão vj'gente.

5.0.DÀS OBRrGÀÇõSS OO CONTRATÀNTE

5.l.Efetuai o paqamênto relâti-vo ao objeto contratado efetivamente rêa11zado, de acordo con as

pre
5,3
p!o
de

us
.P
se
.N
du

salu do rêspecti.vo contrato ou ol-ltros instrumeÔtos háb
rcionàr ao contra!ado todos os neios necessários para a

nto de
xel1f

Contrat1m

u

o
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t
o

e da
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Çáo do obj eto

à qualidade

ropo
nte
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tos

contrataÇão, nos telmos do corlespÔndênte instrume
icar: o cont!atado sobre qllalquei irrequLaridade
ou serviÇos, exercendo a rnais ampla e comPleta fisca

art an
nà

ades pactuadas e Preceisuaj!-{esponsabil id

.@ I@
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lizaÇã
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5.0.DÀS OBRIGÀÇÕES DO CONTRÀTÀDO
6. 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇóes concernentes à legislaÇáo flscal. civif,
tributária e Lrabal-hista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
t1tuIo, peraota seus fornecedores ou terceiros en razâo da execuÇão do objeto contratado'
6,2.Substituir, arcando con as despesas decorrentes, os mateliais ou serviÇos quê apresentarem
defeitos, alteraÇÕes, imperieiÇóes ou quaisquer llregufaridades discrepantes às exj.gências do

instrunento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebinento ou pagamento.

6.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contxataÇão, salvo mediante prévia
e expressa autorizaÇão do contratante'
6.4.üanter, duraote a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, en compatibilidade
coÍn as obrigaÇóes assumldas, todas as condiçÕes de habilitaÇáo e qualificação exlgidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apreseotando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que sol icitado.
6.s.Emitir Nota Eiscal corlespondente à sede ou filial da emplesa que efeti.vamente paf,ticipou
do certame e consêquentelnente apresentou â documentaÇão exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas senpre com obselvância a mêlhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosanente, dentro dos preceitos legais, norrnas e especificaÇóes técnicas
correspondentes .

?.O.DO PRAZO E DÀ \':IGÊNCTA
7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da
hipóteses previstas no Art. 5?i da Lei 8.
emissão oo Pedido de conpra:
7.1.1,Entrega: rmediata.
?.2,4 vigência da piesente contrataÇão será
2024, considerada da data de assinatura do

13. O.DÀS SÀNÇóES ÀDMrNrsÍRÀrrvÀs

que admite prorroqaÇão
abaixo indicado e será

nas condiÇôes e
considerado dâ

contrataÇão,
666/93, está

8. 0.DO REA,TUSTÀIIENTO
8.1.0s preÇos contratados são fixos e irxeajustáveis no prazo de um ano'
8,2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soticitação do Contratado, os p.eÇos

fooeráo sotrer reajuste após o interregno de un ano, na ne§ma proporÇão da variaÇão verificada
no IpcÀ-IBGE acumulado, tonando-se pár base o nês de apresentaÇáo da respectiva proposta,

exclusivamente pâra as obrigaÇÕes iniiiadas e concluidas após a ocor!ência da anualidadê'
8.3.Nos reajustes sr-rbsequ.nÉes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úttiÍlo reajuste'
g,4.No caso de atraso ou não divulgação do lndice de leajustamento, o Contratante pagará ao

contratado a inportância calcu1âda jela últirna variaçáo coohecida, tiquidando a diferenÇa

correspondente tão logo sela divutgàao o índice definitivo' Eica o cont!atado obligado a

"pa"""nt"a 
nemória de cá1culá referenle ao reajustaniento de preÇos do valor relnanescente, senpre

que este ocorrer.
8.5.NasaferiÇõesfinais,oindiceutitizadopàxareajusteserá'obrigatoriamente'odefinitivo'
g.6.caso o indice estabetecido para reajustaÀento venha a ser extinto ou de quafquer forroa náo

possa mais sê! utilizado, será adotado-, em substituiÇão' o que viet a ser detelminado pela

legislaÇão então em vigor.
8.?.Na ausência de previsão legal quaÊto ao indice substituto' as partes elegerão novo indice

oficial, para reaiustamento ao lreçô do valor remanescente' por meio de termo aditivÔ'
8.8.O reajuste poderá sêr xealj.zado por apostilaÍnento'

determinada: até o final do exerÇício financei!o de
respectivo insrrumenf,o de a j uste.

processo regular
seguinte naneira

eem
Pa ra

observância às normas e

ocorrer no Prazo de trj.nta
9.0.DO PÀGA4ENTO

9.1.o pagamento será realizado mediante
procedimentos adotados pelo contratante, da

àias, contados do perlodo dê adimplemeoto '

10.O.DÀ VERIEICÀÇÃO DÀ QUÀLIFICÀçÃO TÉcrIICÀ E ECONôMICO-FINÀNCEÍRÀ

ió.r.s" n...""aria a verificaÇâo da qualificação técnjcâ ê êconômico-financeira
relaÇão dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts' 30 e 31 da

do
Lei

licitante, a

e.666/93,

11.O.DO CRÍúRÍO DE ÀcÊrrÀÇÃo Do oBJETO

11,1.Executada a presente contrataçâo e observadas as

pactuadas, os procedimentos e prazos para leceb€r .o'.àr'rror^. o.u"o, à" disposiçõês dos Àrts' '13 a 16' da

condiÇÕes de adimplernento das obligaçÕes
seu objeto pefo Contratante obedecerão,
Leí 8.666/93.

12.O.DOS PROCEDIITENTOS DE ETSCA,.IZÀÇÃO E êEP'ENCrÀMENTO

12.1.serão designados pelo Contratànte representantes com atribuiÇõês de Gestor e Êiscal do

contrato, nos termos da norna "iqu"t", espeóialnente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão'

respectivanente, pemitida a conirataçao'ae terceiros para assistência e subsÍdio de informaÇôes

pertinêntes a essas atribuições '

13.1.Quem, convocado dentro do P

deixar de entrêgar ou aPrêsent

g

razo de validade da sua proposta, não celeblar o contrato'

rêtardamento da êxecuÇ
do contrato, comportar-se de nodo inidôneo'
arantido o di.êito à anpla defêsa, ficará

deral ou MunicÍPios e, será dê

ão de seu objeto, não mantiver a propos
ar documentaÇão falsa exig ida para ô certamê, enseiar o

ta, falhar ou fraudar na execuÇão
s falsas ou conêter fraude fiscal,
ê contrata! com a União, Estados,declarar informaÇõe

inpedido de I icitâ!
s credênc iado do sistêma de Cada

Dist rito

Flc\[.> (6&à @ + amento Unificado de
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Fornecedores SICAP do Governo Federll" e de sistemas semelhantes Ínaatido§ por Estados, Distrito
Eederal ou Municipios, pê1o prazo dê âté 05 (cinco) anoa, sem prejulzo das multas prêvistas em

Edital e no contrato e das demais cominaÇões .Iêgais.
13.2.A recusa injusta em deixar de cunprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévj-a defesa, às seguintes penalidêdes previstas nos Alts. 86 e 87,
da Lei 8,666/93: a - advertênciai b multa de mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contlato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuÇão do
objeto da contrataÇão; c - Ínufta de 10* (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial- do contrato; d - timuftaneamente, qualque! da§ penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 70.52A/02.
13.3.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 1.5 dias após a

comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vj.er a fazer jus, acrescido de iuros norató.ios de L? (um por cento) ao *s,
ou, quando for o caso, cobrado iudícialmente.
13.4.Apôs a aplicaÇão de quaisquer das penalidades previstas, realizãr-se-á comunicaÇão escrj.ta
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidâdes de advertência e multa
de rnora quando for o caso, constando o fundamento fegal da puniÇáo, informando ainda que o fato
será registiado no cadastto correspondente,

14. 0.Dà COMPENSÀÇÀO FrllÀltCErRA
14.1.Nos casos de eveotuais atrasos de pagamento nos terlnos deste instrumento, ê dêsdê que o

Contratado não tenha concorrido de alguÍna forma para o atraso, será admitida a comPensaçáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a dala correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórlos devidos em razão do atra§o no pagame[to
serão calcufados con utilizaÇão da seguinte fórmufa: EM = N'vP x I, o[de: EM: encargos
moratórios; N = núnero de dias entre a data prevista pala o pagamento e a do efetivo pagarnento;
vp: val-or da parcefa a ser paga; ê Í = indice dê compensaÇão financeira, assiÍn apurado: I =
(TX + 1OO) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úftimos doze meses ou, na
sua fa]ta, um novo lndice adotado pelo coverno Federal que o substitua, Na hipótese do referido
índice estabelecldo para a compeosaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substltuição. o que
legislaÇâo então en vigor.

er ê ser determinado pela

Mogeiro - PB, 04 de Dez to de 2023.
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RRE DE LIMÀ
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